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Em cumprimento à Lei nº. 4.965/1966 (Boletim de Serviços) e nos termos da Resolução CUNI nº. 
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Reitoria nº. 296 de 20 de julho de 2020, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade 
Federal de Ouro Preto torna público o presente Boletim Administrativo REGULAR. 
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Atos da Reitoria 
 

PORTARIA REITORIA Nº 318, DE 10 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função CEAMB/EM/REITORIA-UFOP Nº 51/2024, de 16 de abril 
de 2024, RESOLVE: Exonerar, a partir de 17 de abril de 2024, a servidora LIVIA CRISTINA PINTO DIAS, matrícula 
SIAPE nº 3.032.963, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta 
Universidade, da função de Coordenador(a) de Curso de Engenharia Ambiental, nomeada pela Portaria Reitoria nº 
317, de 14 de junho de 2023, publicada no Boletim Administrativo UFOP nº 24, de 16 de junho 2023 e no Diário 
Oficial da União nº 113, de 16 de junho de 2023.  Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 320, DE 10 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
disposto na Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012, considerando o disposto na Portaria MEC nº 1.172, de 17 de 
setembro de 2012, considerando o Memorando de Nomeação/Exoneração de Função CEAMB/EM/REITORIA-UFOP 
Nº 51/2024, de 16 de abril de 2024, RESOLVE: Nomear a servidora MARINA DE MEDEIROS MACHADO, matrícula 
SIAPE nº 3.159.358, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta 
Universidade, para exercer, no período de 18 de abril de 2024 a 17 de abril de 2026, nos termos da Lei 8.168/91, a 
função de Coordenador(a) de Curso de Engenharia Ambiental, em exercício na Coordenação do Curso de 
Bacharelado em Engenharia Ambiental, percebendo, enquanto no exercício dessa função, gratificação 
correspondente a uma FCC.  Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
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PORTARIA REITORIA Nº 350, DE 21 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função COFISLI/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 18/2024, de 21 de fevereiro 
de 2024, RESOLVE: Exonerar, a partir de 13 de agosto de 2023, o servidor MARCUS VINICIUS CANGUSSU 
CARDOSO, matrícula SIAPE nº 1.523.384, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior do quadro 
permanente desta Universidade, da função de Vice-Coordenador(a) de Curso de Licenciatura em 
Física, nomeado pela Portaria Reitoria nº 533, de 29 de setembro de 2021, publicada no Boletim Administrativo 
UFOP nº 39, de 4 de outubro de 2021. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 352, DE 23 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função COFISLI/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 18/2024, de 21 de fevereiro 
de 2024, RESOLVE: Designar o servidor EDSON JOSE DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1.733.123, ocupante 
do cargo de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, para exercer, no período 
de 14 de dezembro de 2023 a 07 de outubro de 2025, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Vice-Coordenador(a) 
de Curso de Licenciatura em Física, em exercício na Coordenação do Curso de Licenciatura em Física, sem 
percepção de função. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 

 
PORTARIA REITORIA Nº 355, DE 24 DE MAIO DE 2024 

A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Despacho PROGEP 0645420, de 20 de dezembro de 2023, RESOLVE: Exonerar, a partir de 1º de janeiro de 
2024, o servidor ELCIO RODRIGUES DAS DORES, matrícula SIAPE nº 1.096.382, ocupante do cargo de Motorista 
do quadro permanente desta Universidade, da função de Assessor(a) de Controle de Bens Imóveis, nomeado pela 
Portaria Reitoria nº 32, de 06 de janeiro de 2022, publicada no Boletim Administrativo UFOP nº 1, de 7 de janeiro de 
2022 e no Diário Oficial da União nº 9, de 13 de janeiro de 2022. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 356, DE 24 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Despacho PROGEP 0645420, de 20 de dezembro de 2023, RESOLVE: Exonerar, a partir de 1º de janeiro de 
2024, o servidor CRISTIANO FELIPE RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 1.888.988, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração do quadro permanente desta Universidade, da função de Assessor(a) da Divisão de 
Almoxarifado, nomeado pela Portaria Reitoria nº 279, de 17 de maio de 2023, publicada no Boletim Administrativo 
UFOP nº 20, de 19 de maio de 2023. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 357, DE 24 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Despacho PROGEP 0645420, de 20 de dezembro de 2023, RESOLVE: Nomear o servidor ELCIO RODRIGUES 
DAS DORES, matrícula SIAPE nº 1.096.382, ocupante do cargo de Motorista do quadro permanente desta 
Universidade, para exercer, a partir de 02 de janeiro de 2024, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Assessor(a) 
de Materiais e Patrimônio, em exercício na Coordenadoria de Materiais e Patrimônio, percebendo, enquanto no 
exercício dessa função, gratificação correspondente a uma FG-06. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 358, DE 24 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Despacho PROGEP 0645420, de 20 de dezembro de 2023, RESOLVE: Nomear o servidor CRISTIANO FELIPE 
RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 1.888.988, ocupante do cargo de Assistente em Administração do quadro permanente 
desta Universidade, para exercer, a partir de 02 de janeiro de 2024, nos termos da Lei 8.168/91, a função 
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de Assessor(a) da Divisão de Almoxarifado, em exercício na Divisão de Almoxarifado, percebendo, enquanto no 
exercício dessa função, gratificação correspondente a uma FG-08. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 359, DE 24 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando a 
subdelegação de competência, constante da Portaria do Ministro de Estado da Educação, nº. 404, de 23 de abril de 
2009, considerando o Processo UFOP nº 23109.006173/2024-12, RESOLVE: Autorizar o afastamento do país 
do servidor ANDRE LUIS CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1.475.112, lotado no Departamento de Jornalismo/ICSA, 
para participar e coordenar o workshop Lives Destroyed: How to use compensation funds to repair environmental 
crimes, como parte do 21º International Anti-Corruption Conference (IACC) 2024, na cidade de Vilnius - Lituânia, no 
período de 15 e 25 de junho de 2024, com ônus limitado para a UFOP. Claudia Aparecida Marliere de 
Lima, REITOR(A). 

PORTARIA REITORIA Nº 360, DE 24 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando a 
subdelegação de competência, constante da Portaria do Ministro de Estado da Educação, nº. 404, de 23 de abril de 
2009, considerando o Processo UFOP nº 23109.005752/2024-30, RESOLVE: Autorizar o afastamento do país 
da servidora FLAVIA SOUZA MAXIMO PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1.390.708, lotado no Departamento de 
Direito/EDTM, para participar do Workshop Just Society, na University of Southern Denmark, na cidade de Odense -
 Dinamarca, no período de 30 de maio a 08 de junho de 2024, com ônus limitado para a UFOP. Claudia Aparecida 
Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 361, DE 24 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Substituição CEAD/REITORIA-UFOP Nº 126/2024, de 22 de maio de 2024, RESOLVE: Designar o 
servidor LUCIANO BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2.582.009, para substituir a servidora KÁTIA 
GARDÊNIA HENRIQUE DA ROCHA, matrícula SIAPE nº 2.229.212, na função de Diretor(a) do Centro de Educação 
Aberta e a Distância, por ocasião de suas férias regulamentares, no período de 17 a 30 de junho de 2024, 
percebendo a gratificação correspondente a CD-03.  Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 363, DE 27 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, RESOLVE:  
Autorizar o ponto facultativo de servidores docentes e técnico-administrativos no dia 31 de maio de 2024, sexta-feira, 
exceto nos setores em que os serviços, por serem considerados essenciais e inadiáveis, não podem ser 
interrompidos. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 364, DE 28 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando as 
informações que constam do processo nº 23109.006159/2024-19, RESOLVE: Art. 1º Efetivar a requisição, por tempo 
indeterminado, do servidor HELTON CRISTIAN DE PAULA, SIAPE nº 1.807.084, pertencente ao quadro de pessoal 
da Universidade Federal de Ouro Preto, para exercício junto ao Ministério da Fazenda. Art. 2º O ônus pela 
remuneração ou salário é do órgão requisitado. Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta portaria caso o 
servidor não se apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias. Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 365, DE 28 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, RESOLVE: Art. 1° -
Revogar a Portaria Reitoria nº 288, de 24 de abril de 2024, publicada no Boletim Administrativo nº 15, de 26 de abril 
de 2024. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 

mailto:boletim.proad@ufop.edu.br


Serviço Público Federal 

BOLETIM ADMINISTRATIVO 

 Ano 34 - Nº. 20             03 de junho de 2024                                           
Para informações sobre execução orçamentária, licitações, contratações, convênios, diárias e 

passagens, acesse o link “transparência pública” no site da UFOP - www.ufop.br 

 

 

Página 4 de 9 

Publicação Oficial da Universidade Federal de Ouro Preto – Circulação Interna Eletrônica 
Setor responsável: Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, Campus do Morro do Cruzeiro 

Contato: boletim.proad@ufop.edu.br ou (31)3559-1266 

 

 

 
PORTARIA REITORIA Nº 366, DE 28 DE MAIO DE 2024 

A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Substituição PROGEP/REITORIA-UFOP Nº 110/2024, de 23 de abril de 2024, considerando o 
Laudo: 064.035/2024 (0714811), RESOLVE: Designar a servidora ISABELA PERUCCI ESTEVES DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE nº 2.721.765, para substituir o servidor BRUNO CAMILLOTO ARANTES, matrícula 
SIAPE nº 2.352.567, na função de Pró-Reitor(a) de Gestão de Pessoas, por motivo de Licença para Tratamento da 
Própria Saúde, no período de 18 a 26 de abril de 2024, percebendo a gratificação correspondente a CD-02. Claudia 
Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 367, DE 28 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Substituição SISBIN/REITORIA-UFOP Nº 125/2024, de 22 de maio de 2024, RESOLVE:   Designar a 
servidora SONIA MARCELINO, matrícula SIAPE nº 1.827.594, para substituir a servidora GRACILENE MARIA DE 
CARVALHO, matrícula SIAPE nº 2.010.510, na função de Diretor(a) de Bibliotecas e Informação, por ocasião de 
suas férias regulamentares, no período de 17 a 25 de junho de 2024, percebendo a gratificação correspondente a 
CD-04. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 368, DE 28 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando a 
subdelegação de competência, constante da Portaria do Ministro de Estado da Educação, nº. 404, de 23 de abril de 
2009, considerando o Processo UFOP nº 23109.006196/2024-19, RESOLVE: Autorizar o afastamento do país 
da servidora ALISSANDRA NAZARETH DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1.547.790, lotada no Departamento de 
Turismo/EDTM, para participar de missão no exterior, sendo: (i) ATLAS Annual Conference 2024 Leisure & Tourism 
2030: Navigating the Future Breda, e (ii) Conferência Anual das Cidades Criativas da UNESCO, nas cidades de 
Breda - Holanda e Braga - Portugal, no período de 25 a 28 de junho de 2024 em Breda - Holanda e de 1º a 4 de 
julho de 2024 em Braga - Portugal, com ônus limitado para a UFOP. Claudia Aparecida Marliere de 
Lima, REITOR(A). 

PORTARIA REITORIA Nº 369, DE 28 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
OFÍCIO DCG/REITORIA-UFOP Nº 3039/2024, de 16 de maio de 2024, considerando o OFÍCIO SOC/REITORIA-
UFOP Nº 3180/2024, de 23 de maio de 2024, RESOLVE: Nomear a servidora DEBORA WALTER DOS REIS, 
matrícula SIAPE nº 1.667.377, ocupante do cargo de Assistente em Administração do quadro permanente desta 
Universidade, para exercer, no período de 02 de junho até a realização da 373ª Reunião Ordinária do Conselho 
Universitário da UFOP (Cuni), nos termos da Lei 8.168/91, a função de Diretor(a) da Corregedoria Geral, em 
exercício na Diretoria de Corregedoria Geral, percebendo, enquanto no exercício dessa função, gratificação 
correspondente a uma CD-04. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 370, DE 29 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando a 
subdelegação de competência, constante da Portaria do Ministro de Estado da Educação, nº. 404, de 23 de abril de 
2009, considerando o Processo UFOP nº 23109.006204/2024-27, RESOLVE: Autorizar o afastamento do país 
da servidora CAROLINA LESCURA DE CARVALHO CASTRO VOLTA, matrícula SIAPE nº 1.812.934, lotada no 
Departamento de Turismo/EDTM, para participar de missão no exterior, sendo: (i) ATLAS Annual Conference 2024 
Leisure & Tourism 2030: Navigating the Future Breda, e (ii) Conferência Anual das Cidades Criativas da UNESCO, 
nas cidades de Breda - Holanda e Braga - Portugal, no período de 25 a 28 de junho de 2024 em Breda - Holanda e 
de 1º a 4 de julho de 2024 em Braga - Portugal, com ônus limitado para a UFOP. Claudia Aparecida Marliere de 
Lima, REITOR(A). 
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PORTARIA REITORIA Nº 371, DE 29 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando a 
subdelegação de competência, constante da Portaria do Ministro de Estado da Educação, nº. 404, de 23 de abril de 
2009, considerando o Processo UFOP nº 23109.006193/2024-85, RESOLVE: Autorizar o afastamento do país 
do servidor MARCOS EDUARDO CARVALHO GONCALVES KNUPP, matrícula SIAPE nº 2.857.288, lotado 
no Departamento de Turismo/EDTM, para participar da Conferência Anual das Cidades Criativas da Unesco, na 
cidade de Braga - Portugal, no período de 29 de junho a 05 de julho de 2024, com ônus limitado para a UFOP. 
Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 372, DE 29 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função PROF/REITORIA-UFOP Nº 12/2024, de 16 de abril de 2024, 
RESOLVE: Exonerar, a partir de 21 de abril de 2024, o servidor CRISTIANO FELIPE RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 
1.888.988, ocupante do cargo de Assistente em Administração do quadro permanente desta Universidade, da função 
de Assessor(a) da Divisão de Almoxarifado, nomeado pela Portaria Reitoria nº 358/2024, de 24 de maio de 2024, 
publicada no Boletim Administrativo UFOP nº 20, de 29 de maio de 2024 e no Diário Oficial da União nº 103, de 29 
de maio de 2024. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 373, DE 29 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função PROF/REITORIA-UFOP Nº 12/2024, de 16 de abril de 2024, 
RESOLVE: Exonerar, a partir de 21 de abril de 2024, o servidor WANDERLEY FERREIRA GUIMARAES, matrícula 
SIAPE nº 1.083.672, ocupante do cargo de Pintor-Área do quadro permanente desta Universidade, da função 
de Chefe da Divisão de Almoxarifado, nomeado pela Portaria Reitoria nº 527, de 27 de setembro de 2021, publicada 
no Boletim Administrativo UFOP nº 39, de 4 de outubro de 2021 e no Diário Oficial da União nº 185, de 29 de 
setembro de 2021. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 374, DE 29 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função PROF/REITORIA-UFOP Nº 12/2024, de 16 de abril de 2024, 
RESOLVE: Nomear o servidor CRISTIANO FELIPE RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 1.888.988, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração do quadro permanente desta Universidade, para exercer, a partir de 21 de abril de 
2024, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Chefe da Divisão de Almoxarifado, em exercício na Divisão de 
Almoxarifado, percebendo, enquanto no exercício dessa função, gratificação correspondente a uma FG-03. Claudia 
Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

PORTARIA REITORIA Nº 375, DE 29 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função PROF/REITORIA-UFOP Nº 11/2024, de 16 de abril de 2024, 
RESOLVE: Art. 1º Exonerar, a partir de 21 de abril de 2024, o servidor ROGERIO ALEXANDRE MORAIS, matrícula 
SIAPE nº 0.419.019, ocupante do cargo de Assistente em Administração do quadro permanente desta Universidade, 
da função de Coordenador(a) de Materiais e Patrimônio, nomeado pela Portaria Reitoria nº 171, de 13 de abril de 
2021, publicada no Boletim Administrativo UFOP nº 15, de 16 de abril de 2021 e no Diário Oficial da União nº 81, de 
03 de maio de 2021. Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo servidor ROGERIO ALEXANDRE MORAIS, na 
função de Coordenador(a) de Materiais e Patrimônio, no período de 21 de abril de 2024 até a data de publicação 
desta portaria. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
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PORTARIA REITORIA Nº 376, DE 29 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função PROF/REITORIA-UFOP Nº 11/2024, de 16 de abril de 2024, 
RESOLVE: Nomear o servidor WANDERLEY FERREIRA GUIMARAES, matrícula SIAPE nº 1.083.672, ocupante do 
cargo de Pintor-Área do quadro permanente desta Universidade, para exercer, a partir de 21 de abril de 2024, nos 
termos da Lei 8.168/91, a função de Coordenador(a) de Materiais e Patrimônio, em exercício na Coordenadoria de 
Materiais e Patrimônio, percebendo, enquanto no exercício dessa função, gratificação correspondente a uma FG-02. 
Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A). 
  

PORTARIA REITORIA Nº 377, DE 29 DE MAIO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Nomeação/Exoneração de Função PROF/REITORIA-UFOP Nº 13/2024, de 19 de abril de 2024, 
RESOLVE: Nomear o servidor ANTONIO JULIO DE SALES, matrícula SIAPE nº 0.417.965, ocupante do cargo de 
Almoxarife do quadro permanente desta Universidade, para exercer, a partir de 21 de abril de 2024, nos termos da 
Lei 8.168/91, a função de Assessor(a) da Divisão de Almoxarifado, em exercício na Divisão de Almoxarifado, 
percebendo, enquanto no exercício dessa função, gratificação correspondente a uma FG-08. Claudia Aparecida 
Marliere de Lima, REITOR(A). 
 

Atos da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP 
 

PORTARIA PROGEP Nº 565, DE 27 DE MAIO DE 2024 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria Reitoria nº 307, de 29 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 
e 152, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: Art. 1º Designar Rafael de Oliveira Alves, 
Professor de Magistério Superior, matrícula siape nº 1.698.968, para realizar Investigação Preliminar Sumária (IPS) a 
fim de apurar os fatos relatados no Processo Administrativo nº 23109.003890/2024-84. Art. 2º Estabelecer o prazo 
de 60(sessenta) dias para conclusão dos trabalhos. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 566, DE 27 DE MAIO DE 2024 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria nº 307, de 29 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152, 
todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: Art. 1º Designar GLÁUCIA MARIA DOS SANTOS 
JORGE, Professora de Magistério Superior, matrícula siape nº 1.330.992, servidora efetiva do quadro de pessoal 
desta Universidade, para atuar juntamente com JANETE FLOR DE MAIO FONSECA, Professora de Magistério 
Superior, matrícula siape nº 1.716.145, na Investigação Preliminar Sumária (IPS) a fim de apurar os fatos relatados 
no Processo Administrativo nº 23109.000794/2024-84. Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 
conclusão dos trabalhos. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Bruno Camilloto 
Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 567, DE 28 DE MAIO DE 2024 
A Pró-reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe 
foi delegada por meio da Portaria Reitoria nº 64, de 07/02/2024, considerando o disposto na Lei 9.608/1998, a 
Regulamentação do Trabalho Voluntário na UFOP, objeto do Processo Interno n.º 23109.004501/2015-47 e o 
processo Nº 23109.006115/2024-81, Resolve: Art. 1º - Autorizar Maria Cristina Teixeira Braga Messias, CPF n.º 
***.***. 266-49, a realizar trabalho voluntário, no Programa de Pós-Graduação em Ecologia de Biomas Tropicais, do 
Departamento de Biodiversidade, Evolução e Meio Ambiente/UFOP, sob a supervisão e acompanhamento de 
Alessandra Rodrigues Kozovits, matrícula SIAPE n.º 1.543.456, no período de 03 de junho de 2024 a 01 de junho de 
2026, conforme Termo de Adesão para Trabalho Voluntário de 21 de maio de 2024. Art.2°-  Encerrado o trabalho 
voluntário, a PROGEP/UFOP deverá ser imediatamente comunicada pelo setor por meio de ofício, que deverá 
conter ainda um Relatório Final das atividades desenvolvidas pelo voluntário.  Isabela Perucci Esteves dos 
Santos, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 568, DE 28 DE MAIO DE 2024 
O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria Reitoria nº 64, de 07 de fevereiro de 2024; Considerando o Memorando de 
Substituição PROF/REITORIA-UFOP Nº 127/2024; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) VIRGINIA ARLINDA DA 
SILVA, matrícula SIAPE nº 1.855.987, para substituir FLAVIA HELENA DE FARIA, matrícula SIAPE nº 1.728.974, na 
função de COORDENADOR(A) FINANCEIRO(A), por ocasião de férias regulamentares do(a) titular no período 
de 03/06/2024 a 15/06/2024, referente ao exercício de 2024, percebendo gratificação correspondente a FG3, salvo 
em caso de impossibilidade legal de pagamento. Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE 
PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 569, DE 28 DE MAIO DE 2024 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria Reitoria nº 307, de 29 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 
e 152, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: Art. 1º  Recompor a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria PROGEP nº 319, de 26 de fevereiro de 2024, publicada no 
Boletim Administrativo da UFOP nº 08, de 01 de março de 2024,alterada pela Portaria PROGEP nº 451, 09 de abril 
de 2024, que passa a ter a seguinte composição: BEATRIZ SCHETTINI, Professora de Magistério Superior, 
matrícula siape nº 3.446.971, FABIO VIANA DE MOURA, Professor de Magistério Superior, matrícula siape nº 
2.915.621, e GLENDA NICIOLI DA SILVA, Professora de Magistério Superior, matrícula siape nº 2.062.087, 
servidores efetivos do quadro de pessoal desta Universidade, para, sob a presidência do primeira apurar eventuais 
responsabilidades administrativas constantes do Processo nº 23109.002234/2024-64. Art. 2º. Estabelecer o prazo de 
60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 570, DE 28 DE MAIO DE 2024 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria Reitoria nº 307, de 29 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 
e 152, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: Art. 1º  Recompor a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria PROGEP nº 236, de 16 de fevereiro de 2024, publicada no 
Boletim Administrativo da UFOP nº 07, de 23 de fevereiro de 2024, que passa a ter a seguinte composição: Amauri 
Cesar Alves, Professor de Magistério Superior, matrícula siape nº 1.893.670, Carolina Lescura de Carvalho Castro 
Volta, Professora de Magistério Superior, matrícula siape nº 1.812.934, e Daniel Ribeiro Pires, Editor de Publicações, 
matrícula siape nº 1.756.295, servidores efetivos do quadro de pessoal desta Universidade, para, sob a presidência 
do primeiro apurar eventuais responsabilidades administrativas constantes do Processo nº 23109.001746/2024-11. 
Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão. Art. 
3º Revogar a Portaria PROGEP nº 500, de 29 de abril de 2024. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 571, DE 03 DE JUNHO DE 2024 
O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria Reitoria nº 64, de 07 de fevereiro de 2024; Considerando o Despacho ICSA 0717130, 
de 29/05/2024 e o Memorando PPEA/ICSA/REITORIA-UFOP Nº 133/2024; RESOLVE: Designar o(a) 
servidor(a) VICTOR MAIA SENNA DELGADO, matrícula SIAPE nº 1.582.398, para substituir FERNANDA FARIA 
SILVA, matrícula SIAPE nº 1.870.888, na função de COORDENADOR(A) DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
ECONOMIA APLICADA, por ocasião de férias regulamentares do(a) titular no período de 07/06/2024 a 16/06/2024, 
referente ao exercício de 2024, percebendo gratificação correspondente a FUC-001, salvo em caso de 
impossibilidade legal de pagamento.  Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

Atos da Pró-reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis - PRACE 
 

PORTARIA PRACE Nº 180, DE 27 DE MAIO DE 2024 
O Pró-Reitor de Assuntos Comunitários e Estudantis da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Reitoria/UFOP nº 449, de 15 de agosto de 2023, considerando a PORTARIA 
PRACE Nº 178, DE 22 DE MAIO DE 2024  que institui o Projeto "Ciclo Saudável: Cuidado e Dignidade Menstrual" 
pela Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis (PRACE), RESOLVE: Art. 1º Determinar que cada 
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participante do Projeto "Ciclo Saudável: Cuidado e Dignidade Menstrual" receberá, mensalmente, 2 (dois) pacotes de 
absorventes, contendo 8 (oito) unidades cada. Art. 2º A distribuição dos absorventes será realizada pela PRACE, em 
parceria com o projeto “Ciclo Saudável: Cuidado e Dignidade Menstrual”, Centro de Saúde e as Coordenações do 
NACE nos campi de João Monlevade e Mariana, conforme cronograma e locais previamente divulgados. Art. 3º Para 
receber os absorventes, os participantes deverão estar devidamente cadastrados no projeto e estar classificado na 
assistência estudantil nas categorias A, B, C e D. Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Maximo Eleoterio Martins, PRÓ-REITOR(A) DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E ESTUDANTIS. 
 

PORTARIA PRACE Nº 181, DE 29 DE MAIO DE 2024 
O Pró-Reitor de Assuntos Comunitários e Estudantis da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Reitoria nº 449, de 15 de agosto de 2023, considerando o OFÍCIO CPAD Nº 
08/2024, RESOLVE:  Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a partir de 15/05/2024, o prazo para a conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela Portaria PRACE nº 159, de 07 de 
fevereiro de 2024, publicada no Boletim Administrativo nº 05, de 09 de fevereiro de 2024; alterada pela Portaria 
PRACE 161, de 15 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim Administrativo nº 06, de 16 de fevereiro de 2024; 
recomposta  pela Portaria PRACE nº 165, de 11 de março de 2024, publicada no Boletim Administrativo da UFOP nº 
10, de 15 de março de 2024, com o objetivo de apurar os atos e fatos constantes do Processo SEI 
n°23109.016177/2023-10, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos 
trabalhos. Art. 2º Convalidar todos os atos praticados até a presente data. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. Maximo Eleoterio Martins, PRÓ-REITOR(A) DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E 
ESTUDANTIS. 
 

Atos da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD 
  

PORTARIA CPPD/REITORIA-UFOP Nº CPPD 09/2024, DE 29 DE MAIO DE 2024 
O Presidente da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso 
de suas atribuições legais: Considerando o disposto na Lei nº 12.772/2012; Considerando o disposto na Resolução 
CUNI nº 1.642/2014; Considerando a Resolução DECBI 136/2024; Considerando a Resolução CONS-ICEB Nº 
20/2024; Considerando o disposto no Processo Interno  nº 23109.004350/2024-18; Considerando a solicitação de 
prorrogação do prazo estabelecido para apresentação do parecer à CPPD; RESOLVE:  Prorrogar o prazo, para o dia 
01/07/2024,  para a Comissão Especial de Avaliação  apresentar o parecer à CPPD sobre o pedido de promoção 
para a classe E, com denominação de Professor Titular da Carreira de Magistério Superior da docente Daniela 
Caldeira Costa Calsavara (matrícula Siape nº 1.493.573), lotada no Departamento de Ciências Biológicas. Clézio 
Roberto Gonçalves, Presidente. 
 

PORTARIA CPPD/REITORIA-UFOP Nº CPPD 10/2024, DE 29 DE MAIO DE 2024 
O Presidente da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso 
de suas atribuições legais: Considerando o disposto na Lei nº 12.772/2012; Considerando o disposto na Resolução 
CUNI nº 1.642/2014; Considerando a Resolução CONS-ICEB Nº 21/2024; Considerando o disposto no Processo 
Interno  nº 23109.003523/2024-81; Considerando a solicitação de prorrogação do prazo estabelecido para 
apresentação do parecer à CPPD; RESOLVE:  Prorrogar o prazo, para o dia 01/07/2024, para a Comissão Especial 
de Avaliação  apresentar o parecer à CPPD sobre o pedido de promoção para a classe E, com denominação de 
Professor Titular da Carreira de Magistério Superior do docente William de Castro Borges (matrícula Siape 
1.582.683), lotado no Departamento de Ciências Biológicas. Clézio Roberto Gonçalves, Presidente. 
 

Atos do Centro de Artes e Convenções 
  
Extrato Aditivo ao Termo de Autorização Onerosa para Uso dos Espaços do Centro de Artes e Convenções da 
UFOP, de 03/06/2024. Processo nº 23109.003235/2024-26. Outorgante: Universidade Federal de Ouro Preto, CNPJ: 
23.070.659/0001-10. Outorgado: Agência Cultural FCA, CNPJ nº 08.263.776/0001-06. Evento: “Planeta Ouro Preto - 
edição 2024”, entre os dias 27/05/2024 a 04/06/2024. Espaço(s): Praça da UFOP. Modalidade: FT4 (privado, com 
exploração econômica e/ou patrocínio, com restrição de acesso). Valores pagos a título de retribuição pelo uso do 
espaço: R$ 35.606,52 (trinta e cinco mil, seiscentos e seis reais e cinquenta e dois centavos). Amparo Legal: Art. 22 
da Lei nº 9.636/98, Art. 14 do Decreto nº 3.725/2001, Portaria SPU nº 01/2014, Instrução Normativa SPU nº 02/2017 
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e Resolução CUNI nº 2.346. Prof.ª Dr.ª Cláudia Aparecida Marliére de Lima, Reitora da Universidade Federal de 
Ouro Preto. 
 
Extrato do Termo de Autorização Onerosa para Uso dos Espaços do Centro de Artes e Convenções da UFOP, de 
29/05/2024. Processo nº 23109.006304/2024-53. Outorgante: Universidade Federal de Ouro Preto, CNPJ: 
23.070.659/0001-10. Outorgado: Seu Bartô Bar e Restaurante Ltda, CNPJ nº 51.603.365/0001-41. Evento: “Camarim 
Show”, no dia 01/06/2024. Espaço(s): Salão Tiradentes A e B e Sala de Gerenciamento. Modalidade: FT2. Valores 
pagos a título de retribuição pelo uso do espaço: R$ 1.019,57 (um mil e dezenove reais e cinquenta e sete 
centavos). Amparo Legal: Art. 22 da Lei nº 9.636/98, Art. 14 do Decreto nº 3.725/2001, Portaria SPU nº 01/2014, 
Instrução Normativa SPU nº 02/2017 e Resolução CUNI nº 2.346. Prof.ª Dr.ª Cláudia Aparecida Marliére de Lima, 
Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto. 
 
Extrato do Termo de Autorização Onerosa para Uso dos Espaços do Centro de Artes e Convenções da UFOP, de 
13/05/2024. Processo nº 23109.005049/2024-21. Outorgante: Universidade Federal de Ouro Preto, CNPJ: 
23.070.659/0001-10. Outorgado: Ana Guasque Artes & Entretenimento LTDA, CNPJ nº 14.687.450/0001-09. Evento: 
“Espetáculo Amantes do Teatro: A Comédia”, entre os dias 25 e 26/05/2024. Espaço(s): Foyer e Teatro Ouro Preto. 
Modalidade: FT2 (privado, sem exploração econômica, com restrição de acesso). Valores pagos a título de 
retribuição pelo uso do espaço: R$ 7.483,42 (sete mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e dois 
centavos). Amparo Legal: Art. 22 da Lei nº 9.636/98, Art. 14 do Decreto nº 3.725/2001, Portaria SPU nº 01/2014, 
Instrução Normativa SPU nº 02/2017 e Resolução CUNI nº 2.346. Prof.ª Dr.ª Cláudia Aparecida Marliére de Lima, 
Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto. 
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